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ATO DO PRESIDENTE Nº 10/2026 
 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, com 

fulcro no artigo 28, §1º, c/c o artigo 13, inciso V, da Resolução n° 1.578/2012, e; 

 CONSIDERANDO o memorando encaminhado pela Líder do Bloco 

Parlamentar da Minoria à Presidência desta Casa, datado de 26 de março de 2026, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Deputado Nilson Lacerda (UNIÃO) para substituir o Deputado 

Taciano Diniz (UNIÃO), tendo em vista a renúncia deste para assumir o cargo de 

Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos da comunicação 

dirigida a esta Presidência, nas Comissões Permanentes abaixo relacionadas: 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação SUPLENTE 
Comissão de Incentivo às Relações Internacionais de Negócios SUPLENTE 
Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social Segurança 
Alimentar e Nutricional 

TITULAR 

Comissão de Orçamento, Fiscalização,Tributação e Transparência  SUPLENTE 
Comissão de Legislação Cidadã SUPLENTE 

 
Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba,“Casa de 

Epitácio Pessoa”. 

João Pessoa, 26 de março de 2026. 

    

 

Memorando N° /2026–GDCT 

 

JoãoPessoa (PB), 26 de março de 2026. 
 

Excelentíssimo Senhor 
ADRIANO GALDINO 
Presidente 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
NESTA. 

 
 

Assunto: Substituição de Membro de Comissões Permanentes 

 
Senhor Presidente, ao cumprimentar Vossa Excelência, e com amparo na 

Resolução nº 1.578 de 2012 (Regimento Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba), 

solicito a substituição do Membro Deputado Taciano Diniz (UNIÃO) pelo Deputado 

Nilson Lacerda (UNIÃO) nas seguintes Comissões: 

 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação SUPLENTE 

Comissão de Incentivo às Relações Internacionais de Negócios SUPLENTE 

Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social Segurança Alimentar e 
Nutricional 

TITULAR 

Comissão de Orçamento, Fiscalização,Tributação e Transparência  SUPLENTE 

Comissão de Legislação Cidadã SUPLENTE 

 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os votos de elevada 

estima e consideração. 

 
Atenciosamente, 

 

ATO DO PRESIDENTE

MEMORANDO

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER

Republicado por incorreção

Republicado por incorreção
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 5260/2025 
 

D E S P A C H O  Nº  206 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Luciano Cartaxo de 
proposição que tem como ementa “Dispõe sobre diretrizes para estímulo ao 
empreendedorismo para alunos do Ensino Médio da rede pública de ensino do 
Estado da Paraíba e dá outras providências.”; 
 
CONSIDERANDO que há em vigência no Estado da Paraíba as Leis nºs 
12.860/2023 e 11.535/2019 que tratam de matéria análoga ao proposto no projeto. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 5260/2025, do Dep. Luciano Cartaxo, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 

 

 
 

DESPACHO
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JOSÉ GOMES NETO
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FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
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MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS E EDITORA

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Abertura de prazo regimental para apresentação de Emendas

(Art. 233, da Resolução 1.578/2012)

- 348/2025 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Institui Auxílio Emergencial Financeiro 

(AEF) para o enfrentamento da situação de emergência (se) reconhecida pelo decreto n° 

47.439, de 12 de novembro de 2025, decorrente do rompimento do reservatório R5 da 

CAGEPA, e dá outras providências.

- 349/2025 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Cria a Parcela Provisória de 

Incorporação (PPI) e Parcela Própria de Remuneração (PPR) para as categorias que 

especifica, е dá outras providências.

- 350/2025 - DO GOVERNADOR DO ESTADO - Dispõe sobre a criação de cargos, 

quadros, grupo ocupacional da Orquestra Sinfônica da Paraíba (OSPB), e institui o plano 

de cargos, carreira e remuneração (PCCR) dos profissionais da OSPВ.

- 351/2025 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Altera o anexo II da lei nº 7.956, de 

05 de abril de 2006, que institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do grupo 

ocupacional divulgação e promoção - DPS-1600.

- 352/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Cria a Secretaria Executiva da Proteção 

Animal no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde; insere alínea “l” no inciso X do artigo 

3º da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, que define a Estrutura Organizacional da 

Administração Direta do Poder Executivo; e dá outras providências.

- 353/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Altera a Lei nº 8.427, de 10 de 

dezembro de 2007, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR 

do Grupo Ocupacional de Servidores Fiscais Tributários - SFT do Estado da Paraíba, e dá 

outras providências.

- 354/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Altera o Anexo II da Lei nº 8.634, de 

07 de agosto de 2008, que institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Grupo 

Ocupacional Outras Atividades de Nível Superior, ANS - 900, e dá outras providências.

- 355/2026 – DO GOVERNADOR DO ESTADO - Define o reajuste salarial dos servidores 

efetivos estaduais, dos cargos comissionados e funções gratificadas constantes na Lei nº 

8.186, de 16 de março de 2007, e dá outras providências.

- 356/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Altera o Anexo Único da Lei nº 8.435, 

de 17 de dezembro de 2007, que institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Grupo Ocupacional Políticas Públicas e Gestão Governamental - PPGG-1100, e dá outras 

providências.

Prazo: 10 dias

- Início do prazo: 19/03/2026

- Término do Prazo: 30/03/2026

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Abertura de prazo regimental para apresentação de Emendas

(Art. 233, da Resolução 1.578/2012)

- 357/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Cria o Grupo Ocupacional e institui o 

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração (PCCR) dos Técnicos Administrativos (AST).

PORTARIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E RECURSOS HUMANOS

CADERNO ADMINISTRATIVO

ABERTURA DE PRAZO
- 358/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Dispõe sobre a Estrutura Organizacional 

Básica da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e altera a Lei nº 8.186, de 16 de março 

de 2007, e dá outras providências.

- 359/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Trata da Estrutura Organizacional da 

Escola de Administração Tributária ESAT, criada pela Lei nº 8.427, de 10 de dezembro de 

2007 e dá outras providências.

- 360/2026 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Altera dispositivos da Lei nº 13.645, 

de 30 de abril de 2025, que institui o Programa Passe Livre Estudantil no âmbito da rede 

estadual de educação da Paraíba, е dá outras providências.

- Prazo: 10 dias

- Início do prazo: 26/03/206

- Término do Prazo: 06/04/2026
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